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RELATOR : MINISTRO MANOEL ERHARDT (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF-5ª REGIÃO)

AGRAVANTE : GUILHERME DONNER CARNEIRO
ADVOGADOS : EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET - RJ081841
    TATIANA SUMAR SURERUS DE CARVALHO - RJ102695
    LUCAS GASPARETE DOS REIS CARVALHO - RJ155400
    FELIPE VASSALLO REI E OUTRO(S) - RJ183753
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. 
ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. 
DIREITO ADQUIRIDO DO CONTRIBUINTE QUE, NA VIGÊNCIA DO DECRETO-
LEI 1.510/1976, PREENCHEU OS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS PARA A 
CONCESSÃO DA ISENÇÃO. TRANSMISSÃO DO DIREITO AOS SUCESSORES 
DO TITULAR ANTERIOR AO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO 
DO TRIBUNAL A QUO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
AGRAVO INTERNO DO CONTRIBUINTE A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Cinge-se a controvérsia sobre a existência ou não de direito 
adquirido à isenção do Imposto de Renda, isenção esta instituída pelo Decreto-
Lei 1.510/1976 sobre o lucro auferido na alienação de quotas societárias 
ocorrida após cinco anos de sua aquisição, quotas adquiridas pela parte 
recorrente por herança em razão do falecimento do seu genitor.

2. O entendimento perfilhado pelo acórdão recorrido está em 
consonância com o sedimentado pela jurisprudência desta Corte Superior, que 
reconhece a aplicação da isenção do Imposto de Renda sobre o lucro obtido, na 
forma prevista no art. 4o., d, do Decreto-Lei 1.510/1976, às operações de 
alienação de ações ocorridas após a sua revogação pela Lei 7.713/1988, desde 
que já implementado o período de cinco anos, contados da subscrição ou 
aquisição da participação à condição da isenção. Entretanto, tal isenção não se 
transfere para sucessor, uma vez que o benefício está atrelado à titularidade 
das ações pelo prazo de cinco anos. Precedentes: AgInt nos EDcl no REsp. 
1.573.652/PR, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 22.10.2018; REsp. 
1.632.483/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14.11.2016.

3. Agravo Interno do contribuinte a que se nega provimento. 



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, 
por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.
 

Brasília, 12 de abril de 2021.

MANOEL ERHARDT (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF-5ª REGIÃO) 
Relator
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RELATÓRIO

 

1. Trata-se de Agravo Interno interposto por GUILHERME DONNER 

CARNEIRO em face de decisão monocrática da relatoria do eminente Ministro 

NAPOLEÃO NUNES MAIS FILHO, que negou provimento ao seu Agravo em 

Recurso Especial, nos seguintes termos:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CÓDIGO FUX NÃO 
CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. ALIENAÇÃO DE 
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. DIREITO 
ADQUIRIDO DO CONTRIBUINTE QUE, NA VIGÊNCIA DO DECRETO-LEI 
1.510/1976, PREENCHEU OS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS PARA A 
CONCESSÃO DA ISENÇÃO. TRANSMISSÃO DO DIREITO AOS 
SUCESSORES DO TITULAR ANTERIOR AO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUO EM CONSONÂNCIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL DO 
CONTRIBUINTE A QUE SE NEGA PROVIMENTO, EM CONFORMIDADE 
COM O PARECER MINISTERIAL (fls. 408). 

2. Em suas razões (fls. 423/433), o agravante requer que se 

aguarde o término do julgamento pela 2a. Turma do REsp. 1.650.844/SP, que 

versa sobre o mesmo tema, e poderá rever o entendimento desta Corte para que 

prevaleça a orientação de que se aplica a isenção sobre o ganho de capital 

obtido na alienação das ações quando preenchidos os requisitos previstos no 

DL 1.510/1976, mesmo na hipótese de sucessão causa mortis.

3. Destaca que faz jus à isenção prevista no art. 4o., d, do DL 

1.510/1976, a qual não foi concedida em caráter personalíssimo, em função de 

determinada condição subjetiva e pessoal do contribuinte, mas sim a todos os 

contribuintes que permaneceram com ações por mais de 5 (cinco) anos, 

contados da respectiva aquisição.

4. Requer a reconsideração da decisão agravada, ou seja o feito 

submetido a julgamento da egrégia 1a. Turma para dar provimento ao seu 

Agravo em Recurso Especial.

5. Não houve impugnação.

6. É o breve relatório.



VOTO

1. A despeito das alegações da parte agravante, razão não lhe 

assiste, porquanto os argumentos trazidos no recurso não foram suficientes 

para infirmar a decisão agravada.

2. Em relação à suspensão da análise do presente recurso até o 

término do julgamento em caso análogo pela 2a. Turma, não prospera a 

pretensão do agravante, visto que a situação apresentada não se amolda aos 

casos previstos para sobrestamento do feito.

3. No mérito, conforme destacado anteriormente, cinge-se a 

controvérsia sobre a existência ou não de direito adquirido à isenção do 

Imposto de Renda, isenção esta instituída pelo Decreto-Lei 1.510/1976 sobre o 

lucro auferido na alienação de quotas societárias ocorrida após cinco anos de 

sua aquisição, quotas adquiridas pela parte recorrente por herança em razão 

do falecimento do seu genitor.

3. O entendimento perfilhado pelo acórdão recorrido está em 

consonância com o sedimentado pela jurisprudência desta Corte Superior, que 

reconhece a aplicação da isenção do Imposto de Renda sobre o lucro obtido, na 

forma prevista no art. 4o., d, do Decreto-Lei 1.510/1976, às operações de 

alienação de ações ocorridas após a sua revogação pela Lei 7.713/1988, desde 

que já implementado o período de cinco anos, contados da subscrição ou 

aquisição da participação à condição da isenção. Entretanto, tal isenção não se 

transfere para sucessor, uma vez que o benefício está atrelado à titularidade 

das ações pelo prazo de cinco anos. Sobre o tema, citam-se os seguintes 

julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE 
RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. ISENÇÃO. 
DECRETO-LEI 1.510/1976. EXIGÊNCIA DE IMPLEMENTO DAS 
CONDIÇÕES ANTES DA REVOGAÇÃO. TRANSMISSÃO DO DIREITO AOS 
SUCESSORES DO TITULAR ANTERIOR DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
ISENÇÃO VINCULADA À TITULARIDADE DAS AÇÕES POR CINCO ANOS.

1. A isenção de Imposto sobre a Renda concedida pelo art. 4º, d, 
do Decreto-Lei 1.510/1976 pode ser aplicada às alienações ocorridas após 



a sua revogação pelo art. 58 da Lei 7.713/1988, desde que já 
implementada a condição da isenção antes da revogação, não sendo, 
ainda, transmissível ao sucessor do titular anterior o direito ao benefício.

2. Transferida a titularidade das ações para o sucessor causa 
mortis, não mais subsiste o requisito da titularidade para fruição do direito 
adquirido (reconhecido ao titular anterior) à isenção de Imposto de Renda 
sobre o lucro auferido com a alienação das ações (REsp 1.632.483/SP, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 
8/11/2016, DJe 14/11/2016; AgInt no REsp 1.647.630/SP, Rel. Ministra 
Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 2/5/2017, DJe 
10/5/2017).

3. Agravo interno não provido (AgInt nos EDcl no REsp. 
1.573.652/PR, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 22.10.2018).

 

♦  ♦  ♦

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2 DO STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 
CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO 
CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES 
ACIONÁRIAS. DIREITO ADQUIRIDO. DECRETO-LEI 1.510/1976. 
ALIENAÇÃO VIA SUCESSÃO CAUSA MORTIS. IMPOSSIBILIDADE DE 
TRANSFERÊNCIA DO DIREITO À ISENÇÃO AO SUCESSOR. ART. 111 DO 
CTN. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. AFASTAMENTO DAS NORMAS 
GERAIS DO CÓDIGO CIVIL.

1. Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC/1973, eis que o 
acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada sobre a 
matéria posta em debate na medida necessária para o deslinde da 
controvérsia. Não há que se falar, portanto, em negativa de prestação 
jurisdicional, visto que tal somente se configura quando, na apreciação de 
recurso, o órgão julgador insiste em omitir pronunciamento sobre questão 
que deveria ser decidida, e não foi.

2. O acórdão recorrido se manifestou na esteira do entendimento 
da jurisprudência deste STJ, o qual firmou orientação no sentido de que a 
isenção concedida pelo art. 4º, d, do Decreto-Lei 1.510/1976, pode ser 
aplicada a alienações ocorridas após a sua revogação pela Lei 
7.713/1988, desde que já implementada a condição da isenção. Esse 
implemento da condição significa completar cinco anos como titular das 
ações na vigência do Decreto-Lei 1.510/76.

3. A palavra alienação vem do latim alienare e significa transmitir 
a outrem bem ou direito. Não há na legislação de regência qualquer 



necessidade de manifestação de vontade para que haja alienação do 
direito, basta a transferência da titularidade para que se caracterize a 
alienação, o que, na hipótese, ocorreu pelo menos duas vezes com a 
sucessão causa mortis primeiro do avô e depois da avó da recorrente. 
Portanto, o argumento segundo o qual a sucessão universal causa mortis 
não configura alienação não prospera.

4. O fato de o então titular das ações, avô da recorrente, não ter 
usufruído do direito adquirido à isenção de Imposto de Renda prevista na 
alínea d do art. 4º do Decreto-Lei 1.510/1976, não transfere tal isenção 
para sua sucessora, uma vez que o benefício está atrelado à titularidade 
das ações pelo prazo de cinco anos. Além disso, à época em que a 
impetrante se tornou titular das ações não mais seria possível implementar 
as condições para fruição da referida isenção, sobretudo porque já 
revogada pela Lei 7.713/1988.

5. Transferida a titularidade das ações para o sucessor causa 
mortis, não mais subsiste o requisito da titularidade para fruição do direito 
adquirido (reconhecido ao titular anterior) à isenção de Imposto de Renda 
sobre o lucro auferido com a alienação das ações. É que, nos termos do art. 
111, II, do CTN, a lei tributária que outorga isenção deve ser interpretada 
literalmente, o que impede o reconhecimento da pretensão da impetrante, 
ora recorrente. Por fim, faz-se necessário ressaltar que a relação jurídico-
tributária atinente à isenção de Imposto de Renda discutida na hipótese 
está regida pelo Código Tributário Nacional, norma especial em relação ao 
Código Civil, razão pela qual, forte no princípio da especialidade, aplica-se 
a disciplina da norma especial em detrimento da norma geral.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido (REsp. 
1.632.483/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 
14.11.2016).

4. Pelas considerações expostas, nega-se provimento ao Agravo 

Interno do contribuinte. É como voto.
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Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

AUTUAÇÃO
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TERMO

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Gurgel de Faria
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.



 

Brasília, 12 de abril de 2021


